MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16143.000371/2010-87

ACORDAO 1402-006.938 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de maio de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VOTORANTIM METAIS PARTICIPAGCOES LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apurag¢do: 01/01/2005 a 31/03/2005

DENUNCIA ESPONTANEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSAGAO.
IMPOSSIBILIDADE.

O instituto da compensacdo, para efeitos de denulncia espontdnea, nao
pode ser equiparado a pagamento, eis que ainda depende de posterior
homologacgao, ndao se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa
de mora por adimplemento efetuado a destempo. Neste sentido, a
Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica-STJ pacificou entendimento,
segundo o qual é incabivel a aplicacgdo do beneficio da denuncia
espontanea previsto no artigo 138 do CTN aos casos de compensagao
tributaria, justamente porque, nesta hipétese, a extincao do débito estara
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submetida a ulterior condicdo resolutdria da sua homologacao pelo fisco, a
qual, caso ndo ocorra, implicard o ndo pagamento do crédito tributario,
havendo, por consequéncia, a incidéncia dos encargos moratorios.
Precedente: Agint nos EDcl nos EREsp n? 1.657.437/RS, rel. Min. Gurgel de
Faria, Primeira Secdo, DJe do dia 17/10/2018.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por maioria de votos, conhecer do recurso
voluntdrio, vencidos o Relator e o Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni que votavam por nao
conhecé-lo; ii) por unanimidade de votos, no mérito, negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente.

(documento assinado digitalmente)
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
			 
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
				 O instituto da compensação, para efeitos de denúncia espontânea, não pode ser equiparado a pagamento, eis que ainda depende de posterior homologação, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa de mora por adimplemento efetuado a destempo. Neste sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça-STJ pacificou entendimento, segundo o qual é incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN aos casos de compensação tributária, justamente porque, nesta hipótese, a extinção do débito estará submetida à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo fisco, a qual, caso não ocorra, implicará o não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência dos encargos moratórios. Precedente: AgInt nos EDcl nos EREsp nº 1.657.437/RS, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, DJe do dia 17/10/2018.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, i) por maioria de votos, conhecer do recurso voluntário, vencidos o Relator e o Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni que votavam por não conhecê-lo; ii) por unanimidade de votos, no mérito, negar provimento ao recurso.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de São Paulo que decidiu manter o r. Despacho Decisório (fl. 03) que homologou parcialmente as compensações declaradas por meio de PER/DCOMP nº 23555.78133 310506.1.3.03-0614, por entender que direito creditório não foi suficiente para quitar todos os débitos confessados no pedido enviado, restando saldo devedor a ser pago pelo contribuinte.
		 O Despacho Decisório foi fundamentado nos seguintes termos:
		 /
		 O crédito indicado no PER/DCOMP é oriundo de saldo negativo de CSLL, apurado no exercício 2006 (01/01/2005 a 31/12/2005), no valor de R$ 1.588.592,55, integralmente reconhecido pela Autoridade Fiscal prolatora do despacho decisório no Órgão de origem.
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Foi dada ciência do teor do despacho decisório exarado pela Autoridade Administrativa Fiscal ao contribuinte em 15/04/2013 (fls. 25), que apresentou manifestação de inconformidade de fls. 30/60, protocolada em 14/05/2013.
		 As alegações apresentadas são, em síntese, as seguintes:
		 II— DO DIREITO
		 Da leitura do Despacho Decisório, depreende-se claramente que foi reconhecido um crédito no montante de R$ 1.588.592,55, referente a saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2005 (doc. 03).
		 De outro turno, da análise do PER/DCOMP n° 23555.78133.310506.1.3.03-0614, o qual é objeto do presente recurso, verifica-se claramente que o valor do crédito original utilizado é exatamente o mesmo montante reconhecido pelo Despacho Decisório, ou seja, R$ 1.588.592,55 (doc. 04).
		 Diante de tal constatação, conclui-se facilmente que o crédito pleiteado e o deferido é exatamente o mesmo, sendo que o motivo da não homologação total do débito poderia ser resultante apenas de um erro no preenchimento do PER/DCOMP ou na SELIC utilizada para corrigir o crédito.
		 Quanto ao preenchimento, a Recorrente reviu todas as informações incluídas na referida declaração e não localizou qualquer incorreção, conforme pode ser verificado da leitura do PER/DCOMP anexado ao presente (doc. 04).
		 Em relação a SELIC, a também não localizou a Recorrente qualquer incorreção no percentual utilizado, qual seja, 6,08%.
		 Analisando o crédito utilizado, verifica-se que ele é originário de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2005, ou seja, começou a ser corrigido pela SELIC em janeiro de 2006.
		 Considerando que o crédito foi utilizado em maio de 2006, ele foi corrigido pela soma da SELIC de janeiro, fevereiro, março e abril, mais 1% (um por cento) referente a maio de 2006.
		 Fazendo este cálculo, conclui-se que a SELIC acumulada de janeiro a abril de 2006, acrescido de 1% (um por cento) totaliza exatamente 6,08% (doc. 05), valor este que foi utilizado no PER/DCOMP transmitido pela Recorrente. Desta forma, resta demonstrado de maneira cabal que tanto o crédito utilizado pela Recorrente no montante de R$ 1.588.592,55, quanto a SELIC no percentual de 6,08% estão corretos, motivo pelo qual a compensação declarada pela Recorrente deveria ter sido homologada totalmente e não parcialmente.
		 Ante ao exposto, não resta outro alternativa, senão anular o Despacho Decisório ora recorrido, passando a homologar totalmente as compensações declaradas pela Recorrente, extinguindo, consequentemente, o crédito tributário nela relacionado.
		 [...]
		 A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo houve por bem julgar improcedente a MI em decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
		 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
		 Ementa vedada.
		 Não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório emitido por processamento eletrônico, na forma do art. 2°, inciso II, da Portaria RFB n° 2.724, de 27 de setembro de 2017.
		 Acrescentou o v. acórdão recorrido que na discriminação dos valores dos dois débitos confessados no PER/DCOMP, constata-se que não foram incluídos valores a título de multa de mora, que são devidos, de acordo com o art. 61 da Lei nº 9.430/96.
		 Ademais disso, a DRJ aduziu que “(...) Em ambos os casos, a transmissão do PER/DCOMP se deu em atraso em relação à data de vencimento dos valores compensados. A Manifestante, quando do envio intempestivo do PER/DCOMP, deveria ter incluído o valor da multa de mora cabível na operação (...)”.
		 Inconformado com o v. acórdão a quo, o Recorrente interpôs Recurso Voluntário de fls. 74/93, visando sua reforma, alegando em síntese que:
		 “Preliminarmente: Inaplicabilidade da Preclusão Consumativa”, vez que “(...) as causas extintivas do crédito tributário, que estão previstas no art. 156 do CTN, são matérias de ordem pública e que a qualquer momento podem ser reconhecidas e aplicadas pelo d. Julgador, inclusive de ofício (...)”;
		 no mérito, no capítulo intitulado de “Das Razões da Reforma do Acórdão Recorrido” aduziu que a “(...) DRJ não atentou para o fato de que, ainda que o PER/DCOMP tenha sido transmitido após o vencimento do débito de CSLL vencido em 24.02.2006, não há que se falar em multa, vez que houve a denúncia espontânea do referido débito por meio da apresentação do PER/DCOMP(...)”, para corroborar seu entendimento cita jurisprudências antigas deste Conselho e do Superior Tribunal de Justiça-STJ;
		 no capítulo denominado de “Da Impossibilidade de Inclusão da Multa de Mora na Compensação” afirmou que “(...) não poderia a Autoridade Fiscal incluí-la (multa de mora) no pedido de compensação apresentado, reduzindo o montante do crédito utilizado no pedido de compensação subsequente, mas sim, deveria ter, quando muito, lavrado o competente auto de infração (...)”, bem assim que “(...) Não pode ele (Autoridade Fiscal) majorar ou alterar o valor declarado pelo contribuinte no pedido de compensação, o que constitui uma verdadeira alteração do conteúdo do PER/DCOMP declarado (...)” e conclui que “(...) a fiscalização não pode deixar de homologar a compensação sob o argumento de que está faltando a aplicação da multa pelo pagamento fora do prazo, mas deveria sim providenciar o lançamento de ofício do valor da multa (...)”;
		 requerendo, ao final, o provimento do recurso interposto.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 Do Conhecimento
		 Em apertada síntese, o Recorrente limita suas razões recursais à abordagem de dois aspectos: (i) impossibilidade de aplicação da multa de mora, tendo em vista a ocorrência da denúncia espontânea do referido débito por meio da apresentação do PER/DCOMP; e que (ii) a Autoridade Fiscal não poderia incluir a multa de mora no pedido de compensação apresentado, reduzindo o montante do crédito utilizado, mas sim deveria ter lavrado o competente auto de infração para cobrança do débito.
		 Contudo, por ocasião da apresentação da MI de fls. 14/16, o Recorrente apresentou os argumentos totalmente distintos, arguindo tão somente que:
		 “(...) o crédito pleiteado e o deferido é exatamente o mesmo, sendo que o motivo da não homologação total do débito poderia ser resultante apenas de um erro no preenchimento do PER/DCOMP ou na SELIC utilizada para corrigir o crédito (...)”;
		 “(...) Quanto ao preenchimento, a Recorrente reviu todas as informações incluídas na referida declaração e não localizou qualquer incorreção, conforme pode ser verificado da leitura do PER/DCOMP anexado ao presente (...)”;
		 “(...) resta demonstrado de maneira cabal que tanto o crédito utilizado pela Recorrente no montante de R$ 1.588.592,55, quanto a SELIC no percentual de 6,08% estão corretos, motivo pelo qual a compensação declarada pela Recorrente deveria ter sido homologada totalmente e não parcialmente (...)”; e
		 “(...) Ante ao exposto, não resta outro alternativa, senão anular o Despacho Decisório ora recorrido, passando a homologar totalmente as compensações declaradas pela Recorrente, extinguindo, consequentemente, o crédito tributário nela relacionado (...)”;
		 Cumpre observar, portanto, que as alegações deduzidas pelo Recorrente no RV não foram desenvolvidas na MI, revelando clara inovação recursal.
		 Nesse contexto, em se constando que o Recorrente alegou matéria não impugnada em primeira instância, não merece ser conhecido o recurso, sob pena de se validar a reabertura da lide na fase recursal, com a consequente violação do devido processo legal e ofensa ao princípio da devolutibilidade do apelo, suprimindo-se o primeiro grau de jurisdição administrativa.
		 Ademais disso, estabelece o artigo 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, que “Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante”.
		 Vale dizer, a impugnação inaugura o processo administrativo fiscal, sendo o momento em que o contribuinte deve apresentar todas as razões de defesa, não se admitindo que, na fase recursal, deduza argumentos não apresentados anteriormente, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas.
		 Na medida em o Recurso Voluntário versa exclusivamente sobre questões não abordadas na Manifestação de Inconformidade, apesar de ser tempestivo e atender aos demais requisitos legais de admissibilidade, não há como dele conhecer.
		 Como fui vencido neste ponto, passo a examinar o mérito recursal.
		 Como visto, a Recorrente concentra seu inconformismo na suposta ocorrência de dois erros que teriam sido cometidos pela Autoridade Fiscal:
		 que a “(...) DRJ não atentou para o fato de que, ainda que o PER/DCOMP tenha sido transmitido após o vencimento do débito de CSLL vencido em 24.02.2006, não há que se falar em multa, vez que houve a denúncia espontânea do referido débito por meio da apresentação do PER/DCOMP(...)”, para corroborar seu entendimento cita jurisprudências antigas deste Conselho e do Superior Tribunal de Justiça-STJ;
		 que “(...) não poderia a Autoridade Fiscal incluí-la (multa de mora) no pedido de compensação apresentado, reduzindo o montante do crédito utilizado no pedido de compensação subsequente, mas sim, deveria ter, quando muito, lavrado o competente auto de infração (...)”, bem assim que “(...) Não pode ele (Autoridade Fiscal) majorar ou alterar o valor declarado pelo contribuinte no pedido de compensação, o que constitui uma verdadeira alteração do conteúdo do PER/DCOMP declarado (...)” e conclui que “(...) a fiscalização não pode deixar de homologar a compensação sob o argumento de que está faltando a aplicação da multa pelo pagamento fora do prazo, mas deveria sim providenciar o lançamento de ofício do valor da multa (...)”;
		 Ora, ao contrário do alegado pelo Recorrente, o instituto da denúncia espontânea (artigo 138 do CTN) não tem aptidão para afastar a multa de mora decorrente da utilização de débitos vencidos em DCOMP.
		 Ou seja, para fins de denúncia espontânea a compensação tributária não equivale a pagamento, pois está sujeita à condição de homologação.
		 Desta forma, como a compensação ainda depende de homologação, não se chega à conclusão de que o contribuinte ou responsável tenha, espontaneamente, denunciado o não pagamento de tributo e realizado seu pagamento com os acréscimos legais, por isso que não se observa a hipótese do artigo 138 do CTN.
		 Outrossim, admitir-se que o recolhimento espontâneo do tributo em atraso deveria ser acompanhado, apenas, de juros de mora, resultaria na completa impossibilidade de exigência da multa de mora, pois se o recolhimento fosse promovido antes do início do procedimento fiscal, a multa de mora não seria cobrada e, se iniciado o procedimento fiscal, já seria o caso de aplicação da multa de ofício.
		 Este é o entendimento pacífico deste egrégio Conselho, conforme julgados abaixo:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2008
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O Legislador Complementar elencou especificamente as ações suficientes à incidência da causa de exclusão de responsabilidade (pagamento e depósito) e, dentre elas, não se encontra a compensação. Jurisprudência dominante do STJ. (Acórdão n° 9303-014.718 – Sessão do dia 11 de março de 2024)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2002
		 DENUNCIA ESPONTÂNEA. ART 138 DO CTN. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
		 Para fins de denúncia espontânea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensação tributária, sujeita a posterior homologação, não equivale a pagamento, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa moratória decorrente pelo adimplemento a destempo. Neste sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, segundo o qual é incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN aos casos de compensação tributária, justamente porque, nesta hipótese, a extinção do débito estará submetida à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo fisco, a qual, caso não ocorra, implicará o não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência dos encargos moratórios. Precedente: AgInt nos EDcl nos EREsp. 1.657.437/RS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 17.10.2018. (Acórdão n° 9101-006.658 – Sessão do dia 12 de julho de 2023)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2008
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
		 O instituto da compensação, para efeitos de denúncia espontânea, não pode ser equiparado a pagamento, eis que ainda depende de posterior homologação, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa de mora por adimplemento efetuado a destempo. (Acórdão n° 9202-009.787 – Sessão do dia 26 de agosto de 2021)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2004
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
		 O instituto da compensação, para efeitos de denúncia espontânea, não pode ser equiparado a pagamento, eis que ainda depende de posterior homologação, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa de mora por adimplemento efetuado a destempo. (Acórdão n° 9101-005.740 – Sessão do dia 02 de setembro de 2021)
		 Ademais disso, o artigo 138 do CTN ao tratar do tema da denúncia espontânea elencou duas formas de exercício: (i) o pagamento, causa de extinção do crédito tributário e; (ii) o depósito, causa de suspensão do crédito tributário.
		 Logo, o Legislador Complementar elencou especificamente as ações suficientes à incidência da causa de exclusão de responsabilidade (pagamento e depósito) e, dentre elas, não se encontra a compensação, forma pela qual a Recorrente pretende aproveitar-se da benesse.
		 Assim sendo, o pagamento e compensação não se confundem, ambos são hipóteses distintas de extinção do crédito tributário. As formas de pagamento (art. 162 do CTN) são absolutamente distintas das formas de compensação (art. 74 da Lei 9.430/96 e art. 66 da Lei 8.383/91).
		 A única característica semelhante entre pagamento e compensação é a extinção do crédito tributário. E semelhante é a palavra correta, pois enquanto o pagamento extemporâneo afasta a incidência dos juros, a compensação não, pois, segundo o STJ, para efeitos de denúncia espontânea, pagamento e compensação não se equivalem, conforme ementa abaixo transcrita:
		 TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA.
		 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que é incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, aos casos de compensação tributária, justamente porque, nessa hipótese, a extinção do débito estará submetida à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo fisco, a qual, caso não ocorra, implicará o não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência dos encargos moratórios. Precedentes. 2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl nos EREsp nº 1.657.437/RS, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, DJe do dia 17/10/2018)
		 Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça-STJ no Tema Repetitivo nº 385, julgado em 09/06/2010, firmou a tese de que: “A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente”.
		 Bem assim, em 27/08/2008 já havia sido editada a Súmula STJ nº 360, in fine:
		 O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.
		 Desta feita, tendo em vista que o Recorrente quitou seus débitos por meio de compensação (e não por meio do pagamento ou suspendeu-os por depósito) impossível reconhecer a denúncia espontânea e de rigor a incidência dos acréscimos legais.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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ACORDAO 1402-006.938 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16143.000371/2010-87

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face v. acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Sao Paulo que decidiu manter o r. Despacho Decisdrio (fl.
03) que homologou parcialmente as compensacbes declaradas por meio de PER/DCOMP n2
23555.78133 310506.1.3.03-0614, por entender que direito creditério ndo foi suficiente para
quitar todos os débitos confessados no pedido enviado, restando saldo devedor a ser pago pelo
contribuinte.

2. O Despacho Decisério foi fundamentado nos seguintes termos:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N® de Rastreamento: BE3DB7E3S
DERAT SA0 PAULO
DATA DE EMISSAD: 07/06/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CHPI | HOME EMPRESARLAL ]
01.560 T48,/0001-84 ! WOTORANTIM METATS LTDA |

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N* DO PROCESSO DE CREDITO

23555, 78133 3700506, 1. 3.03-0614 Exercicic 2006 - 01/01/ 2005 3 31/12/2005 Salde Megatlvo de CSLL| 108B0-527.813/2010-14 ..

3-FUNDAMENTACAD, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
fnaksadas as informagbes prestadss ne documants acima identifcads @ consiceranda gue 4 sama das parcelas de camposighe de credils informadas

ng PER/DCDMF deve ser sulicente para comprovar a quitagde da cantribuighe social devida & & epuragio da saldo negativo, verificou-se:

aRCELAS DE COMPOSICES OO CREDITO [NFORMADAS ND PER/DCOMP

PARC.CAEDITO |IR EI'IERKC‘l_J RETEWGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM COMR SN |ESTIMPARCELADAS |DEM.ESTIM. COME. | SOMA PARC.CRED.
FER/DEOMP 0,00 0,00 | 4.402.677,1% 0,00 0,00 0,00 4.402.677.14
CONFIRMala S 0,00 0,00 | 8.432 677,14 0,00 0.00 0,00 4.402.577,14
walor arginal de saldo negativo infarmado na FERFDCOMP cam demonstrativa de crédita: R§ 1.588.592,55 Walor na DLP); B9 1.5BA.592,55
Somatdsie das parcelas de composicdo do cédite no DIP) RS 4.402.677,14

CELL devida: Rf 2.814.084,59

Walor do deido nagative disponivel= (Parcelas confirmadas limiada 20 semabdric das parcelas na DIR]) - (CSLL davida) limitade ao mener vahar

entre saldo negativo DIF] & PER/OCOMP, observade que quando este cdlcule resultar negaliva, o valor seré zero,

Waler da saldo nagativa dispsaivel: 8§ 1.588.582 55

0 erédito reconnecido fol insuficlente pars compensar integralmante o dabites infarmados no PER/DCOMP, razlo pela qual HOMOLOGO PAACIALMENTE
a compensagia declarada no PERFDCOMP acima ideniificada,

yakor dewador consolidade, correspandente aos débitesd indevidamente compensadas, para pagamenia atd 3000E/2010,
PRINCIPAL MULTA 1UROS

264.937,14 52.987,42 | 124.064,87
Para informagsas complementares da anakss de credilo, detahamento dé compentacac efeluads, verificagio de valares devedores g emissda de
TARF, camsuliar www.receita. [azenda gov.br, apgha Emaresa ou Cidadda, Todos o5 Servigas, assunts "Rastituicio,.. Compensagia”, item PERSOCOMP,
Daspachs ecisdnio.
Enquadramenta Legal: Arl. 168 da Lei n® 5,172, de 1966 (Chligo Trivutdno Macanal), Incga 11 do Parégrafo 19 do art. 69 & art. 28 da L&
S.430, de 1996, Arl. 49 da Ik SAF 900, de 2008, Art, 74 da Lei 9430, de 27 de dersmbrs de 1996,

4-CIENCIA E INTIMACAO

[l’u‘n o supeite passive CIEMTIFICADD deste despache ® INTIMADO a, no praze ce 30 (trinta} dias, comtados a partir da ciéndia
desle, wfeluar o pagamente des débilos indevidamente compensades, com es respeciives scrésclmes  legais, facultada
| 2 apresentacin de manifestagia de inconfarmidade & Defegarin da Recelta Federal de Brasil de Julgamento, Ns mesme

prazo, nos bermos dos §5 7% e 89 do art, 74 da Lei n® 9,430, de 1986, com aiteracies posteriores. Mo havendo

pagaments ou apresentagko de manifestscio de Incorfarmidads, of dibfos (ndevidamente compensados, com os

acréscimos fageis, serde Inscritos em Divids ativa da Unifio pars cobranga executiva

5-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDICAD DO SUWIEITO PASSIVO

NOME aMTONIO CARLDS LESSA SEHE

: i
!’ l E { CARGO AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEQERAL OO BRASTL
( L
[ "4

VY -
J MATRICULA 21144
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3.

4.

5.

PROCESSO 16143.000371/2010-87

O crédito indicado no PER/DCOMP é oriundo de saldo negativo de CSLL, apurado no
exercicio 2006 (01/01/2005 a 31/12/2005), no valor de RS 1.588.592,55, integralmente
reconhecido pela Autoridade Fiscal prolatora do despacho decisério no Orgdo de origem.

Para evitar repeticdes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Foi dada ciéncia do teor do despacho decisério exarado pela Autoridade Administrativa Fiscal ao
contribuinte em 15/04/2013 (fls. 25), que apresentou manifestagdo de inconformidade de fls.
30/60, protocolada em 14/05/2013.

As alegagGes apresentadas sdo, em sintese, as seguintes:

[...]

II— DO DIREITO

Da leitura do Despacho Decisdrio, depreende-se claramente que foi reconhecido um crédito no
montante de RS 1.588.592,55, referente a saldo negativo de CSLL do ano-calenddrio de 2005
(doc. 03).

De outro turno, da andlise do PER/DCOMP n° 23555.78133.310506.1.3.03-0614, o qual é
objeto do presente recurso, verifica-se claramente que o valor do crédito original utilizado é

exatamente o mesmo montante reconhecido pelo Despacho Decisério, ou seja, RS
1.588.592,55 (doc. 04).

Diante de tal constatag¢do, conclui-se facilmente que o crédito pleiteado e o deferido é
exatamente o mesmo, sendo que o motivo da ndo homologagdo total do débito poderia ser
resultante apenas de um erro no preenchimento do PER/DCOMP ou na SELIC utilizada para
corrigir o crédito.

Quanto ao preenchimento, a Recorrente reviu todas as informagdes incluidas na referida
declaragéio e ndo localizou qualquer incorregdo, conforme pode ser verificado da leitura do
PER/DCOMP anexado ao presente (doc. 04).

Em relag¢bo a SELIC, a também ndo localizou a Recorrente qualquer incorregcdo no percentual

utilizado, qual seja, 6,08%.

Analisando o crédito utilizado, verifica-se que ele é origindrio de saldo negativo de CSLL do
ano-calenddrio de 2005, ou seja, comecou a ser corrigido pela SELIC em janeiro de 2006.

Considerando que o crédito foi utilizado em maio de 2006, ele foi corrigido pela soma da SELIC
de janeiro, fevereiro, marco e abril, mais 1% (um por cento) referente a maio de 2006.

Fazendo este cdlculo, conclui-se que a SELIC acumulada de janeiro a abril de 2006, acrescido
de 1% (um por cento) totaliza exatamente 6,08% (doc. 05), valor este que foi utilizado no
PER/DCOMP transmitido pela Recorrente. Desta forma, resta demonstrado de maneira cabal
que tanto o crédito utilizado pela Recorrente no montante de RS 1.588.592,55, quanto a SELIC
no percentual de 6,08% estdo corretos, motivo pelo qual a compensag¢do declarada pela
Recorrente deveria ter sido homologada totalmente e néo parcialmente.

Ante ao exposto, ndo resta outro alternativa, sendo anular o Despacho Decisério ora
recorrido, passando a homologar totalmente as compensac¢des declaradas pela Recorrente,
extinguindo, consequentemente, o crédito tributdrio nela relacionado.

A 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de S3ao Paulo
houve por bem julgarimprocedente a Ml em decisao assimementada:
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6.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apura¢do:01/01/2005a 31/03/2005
Ementa vedada.

Ndo conterd ementa o acdrddo resultante de julgamento de processo administrativo fiscal
decorrente de despacho decisdrio emitido por processamento eletrénico, na forma do art. 2°, inciso
Il,da Portaria RFB n°® 2.724, de 27 de setembro de 2017.

Acrescentou o v. acdrdao recorrido que na discriminacdao dos valores dos dois

débitos confessados no PER/DCOMP, constata-se que ndo foram incluidos valores a titulo de
multa de mora, que sdo devidos, de acordo com o art. 61 da Lei n? 9.430/96.

7.

Ademais disso, a DRJ aduziu que “(...)] Em ambos os casos, a transmissdo do

PER/DCOMP se deu em atraso em relagdo a data de vencimento dos valores compensados. A
Manifestante, quando do envio intempestivo do PER/DCOMP, deveria ter incluido o valor da multa
de mora cabivel na operagdo {(...)".

8.

Inconformado com o v. acérddo a quo, o Recorrente interpos Recurso Voluntario de

fls. 74/93, visando sua reforma, alegando em sintese que:

(i) “Preliminarmente: Inaplicabilidade da PreclusGo Consumativa”, vez que “(...)
as causas extintivas do crédito tributdrio, que estdo previstas no art. 156 do CTN,
sdo matérias de ordem publica e que a qualquer momento podem ser reconhecidas
e aplicadas pelo d. Julgador, inclusive de oficio (...)”;

(ii) no mérito, no capitulo intitulado de “Das Razées da Reforma do Acdrddo
Recorrido” aduziu que a “(...) DRJ ndo atentou para o fato de que, ainda que o
PER/DCOMP tenha sido transmitido apds o vencimento do débito de CSLL vencido
em 24.02.2006, ndo hd que se falar em multa, vez que houve a denuncia
espontdnea do referido débito por meio da apresentagdo do PER/DCOMP(...)", para
corroborar seu entendimento cita jurisprudéncias antigas deste Conselho e do
Superior Tribunal de Justi¢ca-STJ;

(iii)  no capitulo denominado de “Da Impossibilidade de InclusGo da Multa de
Mora na Compensagdo” afirmou que “(...) ndo poderia a Autoridade Fiscal inclui-la
(multa de mora) no pedido de compensacdo apresentado, reduzindo o montante do
crédito utilizado no pedido de compensag¢do subsequente, mas sim, deveria ter,
quando muito, lavrado o competente auto de infragdo (...)”, bem assim que “(...)
Ndo pode ele (Autoridade Fiscal) majorar ou alterar o valor declarado pelo
contribuinte no pedido de compensagéio, o que constitui uma verdadeira alteragdo
do contetdo do PER/DCOMP declarado (...)" e conclui que “(...) a fiscalizagcdo ndo
pode deixar de homologar a compensag¢do sob o argumento de que estd faltando a
aplicagdo da multa pelo pagamento fora do prazo, mas deveria sim providenciar o
lancamento de oficio do valor da multa (...)”;

(iv) requerendo, aofinal, o provimento do recurso interposto.

E o relatdrio.

=4
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VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator
Do Conhecimento

9. Em apertada sintese, o Recorrente limita suas razdes recursais a abordagem de dois
aspectos: (i) impossibilidade de aplicacdo da multa de mora, tendo em vista a ocorréncia da
denuncia espontanea do referido débito por meio da apresentacdo do PER/DCOMP; e que (ii) a
Autoridade Fiscal ndo poderia incluir a multa de mora no pedido de compensacdo apresentado,
reduzindo o montante do crédito utilizado, mas sim deveria ter lavrado o competente auto de
infracdo para cobranca do débito.

10. Contudo, por ocasido da apresentacdo da Ml de fls. 14/16, o Recorrente apresentou
os argumentos totalmente distintos, arguindo tdo somente que:

a) “(..) o crédito pleiteado e o deferido é exatamente o mesmo, sendo que o
motivo da ndo homologagdo total do débito poderia ser resultante apenas de
um erro no preenchimento do PER/DCOMP ou na SELIC utilizada para corrigir
o crédito (...)";

b)  “(...) Quanto ao preenchimento, a Recorrente reviu todas as informa¢des
incluidas na referida declaragéo e ndo localizou qualquer incorre¢do, conforme
pode ser verificado da leitura do PER/DCOMP anexado ao presente {(...)";

c) “...) resta demonstrado de maneira cabal que tanto o crédito utilizado pela
Recorrente no montante de RS 1.588.592,55, quanto a SELIC no percentual de
6,08% estdo corretos, motivo pelo qual a compensa¢cdo declarada pela
Recorrente deveria ter sido homologada totalmente e ndo parcialmente {(...)”;
e

d) “(...) Ante ao exposto, ndo resta outro alternativa, sendo anular o Despacho
Decisdrio ora recorrido, passando a homologar totalmente as compensagoes
declaradas pela Recorrente, extinguindo, consequentemente, o crédito
tributdrio nela relacionado {(...)";

11. Cumpre observar, portanto, que as alegacdes deduzidas pelo Recorrente no RV nao
foram desenvolvidas na M, revelando clara inovacgdo recursal.

12. Nesse contexto, em se constando que o Recorrente alegou matéria ndo impugnada
em primeira instancia, ndo merece ser conhecido o recurso, sob pena de se validar a reabertura da
lide na fase recursal, com a consequente violacdo do devido processo legal e ofensa ao principio
da devolutibilidade do apelo, suprimindo-se o primeiro grau de jurisdicao administrativa.

13. Ademais disso, estabelece o artigo 17 do Decreto n? 70.235, de 1972, que
“Considerar-se-d ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante”.

14, Vale dizer, a impugnag¢do inaugura o processo administrativo fiscal, sendo o
momento em que o contribuinte deve apresentar todas as razes de defesa, ndo se admitindo
que, na fase recursal, deduza argumentos ndao apresentados anteriormente, ressalvadas as
hipdteses legalmente previstas.
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15. Na medida em o Recurso Voluntario versa exclusivamente sobre questdes ndo
abordadas na Manifestacdo de Inconformidade, apesar de ser tempestivo e atender aos demais
requisitos legais de admissibilidade, ndo ha como dele conhecer.

16. Como fui vencido neste ponto, passo a examinar o mérito recursal.

17. Como visto, a Recorrente concentra seu inconformismo na suposta ocorréncia de
dois erros que teriam sido cometidos pela Autoridade Fiscal:

(i) que a “(...) DRJ ndo atentou para o fato de que, ainda que o PER/DCOMP
tenha sido transmitido apds o vencimento do débito de CSLL vencido em 24.02.2006,
ndo hd que se falar em multa, vez que houve a denuncia espontdnea do referido
débito por meio da apresentacdo do PER/DCOMP(...)”, para corroborar seu
entendimento cita jurisprudéncias antigas deste Conselho e do Superior Tribunal de
Justica-STJ;

(ii) que “(...) ndo poderia a Autoridade Fiscal inclui-la (multa de mora) no pedido
de compensagdo apresentado, reduzindo o montante do crédito utilizado no pedido
de compensagdo subsequente, mas sim, deveria ter, quando muito, lavrado o
competente auto de infracdo (...)”, bem assim que “(...) Ndo pode ele (Autoridade
Fiscal) majorar ou alterar o valor declarado pelo contribuinte no pedido de
compensacdo, o que constitui uma verdadeira alteracdo do conteudo do
PER/DCOMP declarado (...)” e conclui que “(...) a fiscalizagdo ndo pode deixar de
homologar a compensag¢do sob o argumento de que estd faltando a aplicacdo da
multa pelo pagamento fora do prazo, mas deveria sim providenciar o langamento de
oficio do valor da multa (...)";

18. Ora, ao contrdrio do alegado pelo Recorrente, o instituto da denlncia espontanea
(artigo 138 do CTN) ndo tem aptidao para afastar a multa de mora decorrente da utilizacdo de
débitos vencidos em DCOMP.

19. Ou seja, para fins de denuncia espontanea a compensacdo tributdria ndo equivale a
pagamento, pois esta sujeita a condicdo de homologacao.

20. Desta forma, como a compensacdo ainda depende de homologacao, ndo se chegaa
conclusdo de que o contribuinte ou responsavel tenha, espontaneamente, denunciado o ndo
pagamento de tributo e realizado seu pagamento com os acréscimos legais, por isso que nao se
observa a hipétese do artigo 138 do CTN.

21. Outrossim, admitir-se que o recolhimento espontdneo do tributo em atraso deveria
ser acompanhado, apenas, de juros de mora, resultaria na completa impossibilidade de exigéncia
da multa de mora, pois se o recolhimento fosse promovido antes do inicio do procedimento fiscal,
a multa de mora nao seria cobrada e, se iniciado o procedimento fiscal, ja seria o caso de aplicagao
da multa de oficio.

22. Este é o entendimento pacifico deste egrégio Conselho, conforme julgados abaixo:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calenddrio: 2008

DENUNCIA ESPONTANEA. COMPENSAGAO. IMPOSSIBILIDADE.
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23.

O Legislador Complementar elencou especificamente as agGes suficientes a incidéncia da causa de
exclusdo de responsabilidade (pagamento e depdsito) e, dentre elas, ndo se encontra a
compensagao. Jurisprudéncia dominante do STJ. (Acérdao n° 9303-014.718 — Sessdo do dia 11 de
margo de 2024)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002
DENUNCIA ESPONTANEA. ART 138 DO CTN. DECLARACAO DE COMPENSACZ\O. INAPLICABILIDADE.

Para fins de denuncia espontanea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensacdo tributaria, sujeita
a posterior homologacdo, ndo equivale a pagamento, ndo se aplicando, por conseguinte, o
afastamento da multa moratdéria decorrente pelo adimplemento a destempo. Neste sentido, a
Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justi¢a pacificou entendimento, segundo o qual éincabivel a
aplicagdo do beneficio da denlncia espontinea previsto no art. 138 do CTN aos casos de
compensacado tributaria, justamente porque, nesta hipdtese, a extingdao do débito estara submetida
a ulterior condic¢do resolutdria da sua homologacédo pelo fisco, a qual, caso ndo ocorra, implicara o
ndo pagamento do crédito tributdrio, havendo, por consequéncia, a incidéncia dos encargos
moratorios. Precedente: Agint nos EDcl nos EREsp. 1.657.437/RS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe
17.10.2018. (Acérddo n° 9101-006.658 —Sessdo do dia 12 de julhode 2023)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008
DENUNCIA ESPONTANEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSACAO. INAPLICABILIDADE.

O instituto da compensagdo, para efeitos de denlncia espontdnea, ndo pode ser equiparado a
pagamento, eis que ainda depende de posterior homologac¢do, ndose aplicando, por conseguinte, o
afastamento da multa de mora por adimplemento efetuado a destempo. (Acérddo n° 9202-009.787
—Sessdododia 26 de agostode 2021)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004
DENUNCIA ESPONTANEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSACI\O. INAPLICABILIDADE.

O instituto da compensacdo, para efeitos de denlncia espontdnea, ndo pode ser equiparado a
pagamento, eis que ainda depende de posterior homologacdo, ndose aplicando, por conseguinte, o
afastamento da multa de mora por adimplemento efetuado a destempo. (Acérddo n° 9101-005.740
—Sessdododia 02 de setembro de 2021)

Ademais disso, o artigo 138 do CTN ao tratar do tema da denuncia espontanea

elencou duas formas de exercicio: (i) o pagamento, causa de extingao do crédito tributario e; (ii) o
depésito, causa de suspensdo do crédito tributario.

24,

Logo, o Legislador Complementar elencou especificamente as ac¢des suficientes a

incidéncia da causa de exclusdo de responsabilidade (pagamento e depdsito) e, dentre elas, ndo se
encontra a compensacao, forma pela qual a Recorrente pretende aproveitar-se da benesse.
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25. Assim sendo, o pagamento e compensagao ndo se confundem, ambos sao hipdteses
distintas de extincdo do crédito tributdrio. As formas de pagamento (art. 162 do CTN) sdo
absolutamente distintas das formas de compensagdo (art. 74 da Lei 9.430/96 e art. 66 da Lei
8.383/91).

26. A Unica caracteristica semelhante entre pagamento e compensacao é a extin¢gdo do
crédito tributario. E semelhante é a palavra correta, pois enquanto o pagamento extemporaneo
afasta a incidéncia dos juros, a compensa¢ao nao, pois, segundo o STJ, para efeitos de denuncia
espontanea, pagamento e compensagdo ndo se equivalem, conforme ementa abaixo transcrita:

TRIBUTARIO. COMPENSACAO. CONDICAO RESOLUTORIA. DENUNCIA ESPONTANEA. REQUISITOS.
INOCORRENCIA.

1. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justi¢ca consolidou-se no sentido de que é incabivel a
aplicagdo do beneficio da dentincia espontanea, previsto no art. 138 do CTN, aos casos de
compensacdo tributdria, justamente porque, nessa hipdotese, a extingio do débito estara
submetida a ulterior condi¢do resolutéria da sua homologacao pelo fisco, a qual, caso nao ocorra,
implicard o ndo pagamento do crédito tributario, havendo, por consequéncia, a incidéncia dos
encargos moratorios. Precedentes. 2. Agravo interno desprovido. (Agint nos EDcl nos EREsp n?
1.657.437/RS, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Sec¢do, DJe do dia 17/10/2018)

27. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justica-STJ no Tema Repetitivo n2 385, julgado
em 09/06/2010, firmou a tese de que: “A denuncia espontdnea resta configurada na hipétese em
que o contribuinte, apos efetuar a declarag¢do parcial do débito tributdrio (sujeito a lancamento
por homologacéo) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de
qualquer procedimento da Administragdo Tributdria), noticiando a existéncia de diferenca a
maior, cuja quitagdo se dd concomitantemente” .

28. Bem assim, em 27/08/2008 ja havia sido editada a Siumula STJ n2 360, in fine:

O beneficio da denutncia espontanea ndo se aplica aos tributos sujeitos a lancamento por

homologacdo regularmente declarados, mas pagos a destempo.

29. Desta feita, tendo em vista que o Recorrente quitou seus débitos por meio de
compensacdo (e ndo por meio do pagamento ou suspendeu-os por depdsito) impossivel
reconhecer a denuncia espontdnea e de rigor a incidéncia dos acréscimos legais.

Dispositivo

30. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, NEGO
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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